Campos Borges/RS 24 de novembro de 2017.
À EMPRESA
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI ME
RUA ALMEIRA RIO NEGRO, 503

18 ANDAR SALA 1803 
BARUERI/SP.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0148/2017.  





O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em Sr. EVERALDO DA SILVA MORAES, vem através da presente, NOTIFICAR essa empresa, que por razões de descumprimento das clausula contratuais assumidas no Contrato nº0148/2017: objeto: Prestação de serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis para uso da frota de Máquinas e veículos automotores do Município de Campos Borges, DETERMINOU a RESCISÃO do contrato a partir da presente data. 
O Descumprimento das clausulas contratuais pode ser verificada especialmente na clausula segunda do contrato:

[...] 

CLÁUSULA II - DOS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO E VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO

2.1 A CONTRATADA implantará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da súmula de contrato, toda a sistemática de gerenciamento de controle do abastecimento. 

CLÁUSULA III - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DOS DIREITOS

3.4 São obrigações da CONTRATADA:
[...]

f) Possuir, na assinatura do contrato, no mínimo 2 (dois) Pontos de Abastecimento.

A súmula do Contrato foi publicada na data de 23 de outubro de 2017, a empresa foi comunicada da publicação e foi estabelecido o prazo de 30 dias, conforme Clausula segunda do contrato.

Na data de 24 de novembro o prazo espirou, e não foram apresentados todos os pontos credenciados conforme previa no Edital de Licitação nº066/2017 Pregão Presencial nº 030/2017,Termo de Referencia e  Minuta de Contrato documentos integrante do edital,e o próprio contrato nº0148/2017. 


Diante disto, definiu-se pela rescisão contratual do contrato nº 0148/2017, conforme previa clausula IX , letra “c” – I: 
[...]

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO

9.1 A rescisão deste Contrato dar-se-á, somente, nos seguintes casos:

c) pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a indenização, quando esta:

I) não cumprir quaisquer das obrigações assumidas;

[...]

Devendo o setor competente tomar as devidas providências para a convocação do segundo colocado no processo de Licitação nº 066/2017 Pregão Presencial nº 030/2017 conforme previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal 
